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12.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas
4.b

  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  17.620.762,11
41.10.15.452.3022.2340  Operação Tapa Buraco - Programa de Metas 4.a
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  439.409,15
41.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  3.646,97
42.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  246.630,69
46.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  480.370,00
48.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  466.523,85
50.10.15.452.3022.2339  Manutenção e Operação no Serviço de Guias e Sarjetas

(Vias e Logradouros) - Programa de Metas 4.a
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  663.161,95
50.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  759.402,67
52.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.905.050,79
55.10.15.452.3022.2340  Operação Tapa Buraco - Programa de Metas 4.a
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  577.333,33
55.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.664.828,67
56.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  407.938,19
58.10.15.452.3022.2339  Manutenção e Operação no Serviço de Guias e Sarjetas

(Vias e Logradouros) - Programa de Metas 4.a
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.616.071,15
58.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.425.837,28
61.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  252.050,41
61.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  118.435,15
62.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  222.678,50
65.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea - Programa de Metas 4.c
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  122.325,47
65.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.472,45
65.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  368.682,88
68.10.15.452.3022.2340  Operação Tapa Buraco - Programa de Metas 4.a
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  150.086,00
68.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.510.214,02
71.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  79.799,60
      38.827.596,12

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 26 de 
junho de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 26 de junho de 2020.

DECRETO Nº 59.556, DE 26 DE JUNHO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 87.410.195,59 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal das Subprefeituras, da Controladoria 
Geral do Município, da Secretaria Municipal de Educação, da 
Secretaria Municipal de Cultura, da Subprefeitura Parelheiros e 
da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

87.410.195,59 (oitenta e sete milhões e quatrocentos e dez mil 
e cento e noventa e cinco reais e cinquenta e nove centavos), 
suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
12.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  9.837.632,92
16.10.12.367.3010.2821  Manutenção e Operação da Rede Parceira - Educação

Especial
  33504300.00  Subvenções Sociais  396.595,63
16.10.12.367.3010.2861  Ações de Apoio à Educação Especial - Programa

Inclui
  33504300.00  Subvenções Sociais  1.382.399,00
23.10.12.126.3001.8404  Manutenção e Operação de Telecentros
  33904800.00  Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  120.918,00
25.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  2.000,00
32.10.04.126.3024.2171  Manutenção e Operação de Sistemas de Informação e

Comunicação
  33904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

 399.859,16
41.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea - Programa de Metas 4.c
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  253.520,07
42.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea - Programa de Metas 4.c
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.031.273,09

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 DECRETOS
 DECRETO Nº 59.552, DE 26 DE JUNHO DE 

2020

Prorroga o prazo previsto no artigo 1º do 
Decreto nº 59.298, de 23 de março de 
2020, que suspende o atendimento pre-
sencial ao público em estabelecimentos 
comerciais e de prestação de serviço, ob-
servados os termos e condições estabele-
cidos no Decreto Estadual nº 65.032, de 26 
de junho de 2020, e no Decreto Municipal 
nº 59.534, de 12 e junho de 2020.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.725, de 9 de 
janeiro de 2004, na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, na Portaria MP nº 356, de 11 março de 2020, no Decreto 
Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, bem como no De-
creto Estadual nº 65.032, de 26 de junho de 2020 e no Decreto 
Municipal nº 59.534, de 12 de junho de 2020,

D E C R E T A:
Art. 1º Observados os termos e condições estabelecidos 

nos Decretos Estaduais nº 64.994, de 28 de maio de 2020, nº 
65.014, de 10 de junho de 2020 e nº 65.032, de 26 de junho 
de 2020, bem como no Decreto nº 59.534, de 12 de junho de 
2020, fica prorrogado até o dia 14 de julho o termo final da 
suspensão de atendimento presencial ao público a que se refere 
o artigo 1º do Decreto nº 59.298, de 23 de março de 2020.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de 
junho de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Casa Civil, em 26 de junho de 2020.

DECRETO Nº 59.553, DE 26 DE JUNHO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 14.297.667,13 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades do 
Fundo Municipal de Saúde, da Secretaria do Governo Municipal, 
da Subprefeitura Santo Amaro, da Subprefeitura São Mateus, 
da Subprefeitura São Miguel Paulista, da Subprefeitura Perus/
Anhanguera, da Subprefeitura Capela do Socorro e da Secreta-
ria Municipal das Subprefeituras,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

14.297.667,13 (quatorze milhões e duzentos e noventa e sete 
mil e seiscentos e sessenta e sete reais e treze centavos), suple-
mentar às seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
11.20.23.695.3015.1032  Construção da Fábrica do Samba
  44905100.00  Obras e Instalações  8.433.417,25
12.10.15.452.3022.1137  Pavimentação e Recapeamento de Vias - Programa de Metas

3.a
  44905100.00  Obras e Instalações  1.164.249,88
41.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  1.150.000,00
54.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  10.000,00
59.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.200.000,00
63.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  650.000,00
70.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  1.500.000,00
84.10.10.301.3003.1509  Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidade Básica

de Saúde (UBS)
  44505100.00  Obras e Instalações  190.000,00
      14.297.667,13

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  5.864.249,88
22.10.17.451.3005.5013  Intervenções no Sistema de Drenagem - Programa de Metas

9
  44903900.02  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  8.433.417,25
      14.297.667,13

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 26 de 
junho de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 26 de junho de 2020.

DECRETO Nº 59.554, DE 26 DE JUNHO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 12.997.533,58 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Fundo Municipal de Saúde, da Secretaria do Governo Municipal, 
da Subprefeitura Capela do Socorro, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Trabalho, da Subprefeitura Ipiran-
ga, da Subprefeitura Casa Verde/Cachoeirinha, da Subprefeitura 
Cidade Ademar e da Subprefeitura Aricanduva/Formosa/Carrão,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

12.997.533,58 (doze milhões e novecentos e noventa e sete mil 
e quinhentos e trinta e três reais e cinquenta e oito centavos), 
suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
01.10.10.302.3003.2507  Manutenção e Operação de Hospitais
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  1.530.000,00
30.10.11.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  115.525,95
44.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  500.000,00
53.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  30.000,00
56.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.000.000,00
59.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  270.000,00
66.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  70.000,00
84.10.10.242.3003.1505  Ampliação, Reforma e Requalificação de Centros

Especializados de Reabilitação (CER)
  44505100.00  Obras e Instalações  750.000,00
84.10.10.301.3003.1509  Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidade Básica

de Saúde (UBS)
  44505100.03  Obras e Instalações  2.572.500,00
84.10.10.301.3003.1515  Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidades da Rede

Hora Certa
  44505100.03  Obras e Instalações  150.000,00
84.10.10.301.3003.2509  Manutenção e Operação de Unidade Básica de Saúde

(UBS)
  33903000.03  Material de Consumo  2.300.000,00
  33903900.03  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.281.250,00
84.10.10.302.3003.1507 Ampliação, Reforma e Requalificação de Hospitais
 44505100.00 Obras e Instalações 1.392.333,95
84.21.10.302.3003.2507 Manutenção e Operação de Hospitais
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 35.923,68
  12.997.533,58

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  3.750.000,00
30.10.11.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  115.525,95
84.10.10.301.3003.2520  Manutenção e Operação para Atendimento Ambulatorial

Básico, de Especialidades e de Serviços Auxiliares de Diagnóstico 
e Terapia

  33503900.03  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  6.303.750,00
84.10.10.302.3003.2507  Manutenção e Operação de Hospitais
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.792.333,95
84.21.10.302.3003.2507  Manutenção e Operação de Hospitais
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  35.923,68
      12.997.533,58

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 26 de 
junho de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 26 de junho de 2020.

DECRETO Nº 59.555, DE 26 DE JUNHO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 38.827.596,12 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria Municipal das Subprefeituras,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

38.827.596,12 (trinta e oito milhões e oitocentos e vinte e sete 
mil e quinhentos e noventa e seis reais e doze centavos), suple-
mentar às seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
12.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea - Programa de Metas 4.c
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.183.100,05
12.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  4.547.193,10
41.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b

  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.696.258,08
42.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.243.933,88
43.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  162.083,74
44.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.254.070,03
45.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  893.951,73
46.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.444.369,85
48.10.15.452.3022.2339  Manutenção e Operação no Serviço de Guias e Sarjetas

(Vias e Logradouros) - Programa de Metas 4.a
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  466.523,86
50.10.15.452.3022.2340  Operação Tapa Buraco - Programa de Metas 4.a
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  598.379,57
50.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  824.185,05
51.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  434.627,75
52.10.15.452.3022.2339  Manutenção e Operação no Serviço de Guias e Sarjetas

(Vias e Logradouros) - Programa de Metas 4.a
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  189.349,11
52.10.15.452.3022.2340  Operação Tapa Buraco - Programa de Metas 4.a
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  741.554,81
52.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  974.146,86
53.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  693.528,42
54.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  378.965,18
55.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea - Programa de Metas 4.c
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  86.189,01
55.10.15.452.3022.2339  Manutenção e Operação no Serviço de Guias e Sarjetas

(Vias e Logradouros) - Programa de Metas 4.a
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.197.280,26
55.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  958.692,73
56.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.541.002,46
57.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.529.500,00
58.10.15.452.3022.2340  Operação Tapa Buraco - Programa de Metas 4.a
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  437.753,38
58.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.604.155,05
59.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  556.077,76
60.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  818.803,55
61.10.15.452.3022.2340  Operação Tapa Buraco - Programa de Metas 4.a
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  370.485,56
62.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  526.024,27
63.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.876.404,89
64.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.130.240,50
65.10.15.452.3022.2339  Manutenção e Operação no Serviço de Guias e Sarjetas

(Vias e Logradouros) - Programa de Metas 4.a
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  165.018,79
65.10.15.452.3022.2340  Operação Tapa Buraco - Programa de Metas 4.a
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  327.462,01
68.10.15.452.3022.2339  Manutenção e Operação no Serviço de Guias e Sarjetas

(Vias e Logradouros) - Programa de Metas 4.a
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  395.756,41
68.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.264.543,61
69.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.110.159,13
70.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  825.176,38
71.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.195.729,87
72.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem - Programa de Metas

4.b
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.184.919,43
      38.827.596,12

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
12.10.15.452.3022.2339  Manutenção e Operação no Serviço de Guias e Sarjetas

(Vias e Logradouros) - Programa de Metas 4.a
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  6.684.134,56
12.10.15.452.3022.2340  Operação Tapa Buraco - Programa de Metas 4.a
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.040.750,28


